


DE RESOLUÇÃO N11 002/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

Chã de Alec;ria 

FIXA VALORES E REGULAMENTA A CONCESSÃO 

DE DIÁRIAS AOS AGENTES POLÍTICOS E 

SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE CHÃ DE ALEGRIA/PE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CHÃ DE ALEGRIA, Estado de 

Pernambuco, por meio dos poderes conferidos pela Lei Orgânica Municipal, em consonância com as 

imposições do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, submete à deliberação do douto 

Plenário, o seguinte Projeto de Resolução: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1!? A concessão de diárias aos agentes políticos e servidores públicos do Poder Legislativo 

Municipal de Chã de Alegria/PE, reger-se-á pelos dispositivos desta Resolução. 

Parágrafo único. Para fins de interpretação desta Resolução, entende-se por: 

1- agentes políticos: Vereadores;

li - servidores: Pessoas legalmente investidas em cargo público de provimento efetivo ou em 

comissão, servidores estáveis, contratados temporariamente ou sob qualquer outro vínculo com o 

serviço público no Legislativo Municipal. 

Art. 2!? Esta Resolução, acrescida de seus anexos, institui e regulamenta no Poder Legislativo 

Municipal de Chã de Alegria/PE, a concessão de diárias a vereadores e servidores, nos seguintes casos: 

1 - para reuniões com autoridades do Executivo, do Legislativo e do Judiciário, Estadual ou 

Federal, bem como, entidades Privadas e do Terceiro Setor para tratar de assuntos de interesse 

público do Poder Legislativo e do Município de Chã de Alegria/PE; 

li - para participar de encontros, seminários, cursos ou congressos, que venham a dar 

aprimoramento e melhor conhecimento, para o perfeito desempenho de seu mandato enquanto 

agente fiscalizador, e no caso dos servidores, para aprimoramento profissional e melhor desempenho 

das atribuições do cargo/função conforme impõem as Cortes de Contas; 

Ili - para comparecer ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, e demais órgãos 

públicos que venham a fornecer subsídios aos integrantes do Poder Legislativo, em suas atribuições 

típicas ou funções exercidas no Poder Legislativo Municipal de Chã de Alegria/PE; 

IV - quando em missão oficial, representando o Poder Legislativo Municipal ou o Munic'pio de 

Chã de Alegria/PE. 
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